
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2023 

 

 

ERRATA 

 

 

O Município de Palmeira/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 

01.610.566/0001-06, na pessoa de sua Representante Legal, torna pública a presente ERRATA, 

contendo as seguintes alterações do presente certame licitatório, supra mencionado: 

 

No item 7.22, onde se lê: 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto; 

Leia-se: 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais do modo de disputa aberto. 

 

Nas alíneas “b” e “c” do item “1 – do Objeto”, onde se lê: 

b) A licitação será GLOBAL, conforme tabela abaixo, bem como constante do Termo de 

Referência.  

c) O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

Leia-se: 

b)  A licitação será POR ITEM, conforme tabela abaixo, bem como constante do Termo 

de Referência.  

c) O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

 



 
 

 
 

No Termo de Referência – ANEXO I, no item 4.1, onde se lê: 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo considerado critério 
de seleção em que a proposta for mais vantajosa para administração.  
 

Leia-se 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, sendo considerado 

critério de seleção em que a proposta for mais vantajosa para administração. 

 

Sendo assim, a Licitação será POR ITEM. 

 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no Processo Licitatório, permanecem 

inalterados.  

Esta errata está disponível nos mesmos endereços de publicação, feitos outrora. 

 

Palmeira/SC, 04 de outubro de 2023. 

 

Cecília Schuster 

Pregoeira 

 


